
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ a ‘j’, da Lei nº 14.133/2021 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Constitui objeto da presente contratação de empresa especializada em fornecimento de camisetas 

personalizadas destinadas às secretarias municipais de saúde, desporto, lazer e cultura, assistência social 

e educação, por meio de procedimento licitatório na modalidade pregão Eletrônico, destinadas ao 

atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e Desporto, 

Lazer e Cultura do Município de Santo Antônio do Leste – MT. 

As camisetas serão utilizadas em campanhas institucionais, eventos oficiais, ações educativas, 

atividades esportivas, culturais, sociais e demais atividades previstas nos calendários anuais de cada 

Secretaria, bem como para identificação visual dos servidores públicos participantes das ações desenvolvidas 

pelo Município. 

A contratação visa garantir padronização institucional, adequada identificação das equipes de 

trabalho, fortalecimento da comunicação visual das políticas públicas municipais e melhor organização das 

atividades promovidas pela Administração Pública, contribuindo para maior visibilidade, integração e 

reconhecimento das ações realizadas junto à comunidade. Expecificações  

 

 

1.1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Projeto/Atividade:  05.10.301.5017.2162.0000     

Fonte de 

Recursos:  
600 

    

        

Projeto/Atividade:  06.12.122.5007.2036.0000  Projeto/Atividade:  06.12.361.5007.2037.0000 

Fonte de 

Recursos:  
500 

Fonte de 

Recursos:  
500 

        

Projeto/Atividade:  06.12.361.5007.2285.0000 Projeto/Atividade:  06.12.361.5007.2039.0000 

Fonte de 

Recursos:  
500 

Fonte de 

Recursos:  500 

        

Projeto/Atividade:  07.08.245.5009.2228.0000 Projeto/Atividade:  07.08.245.5009.2228.0000 

Fonte de 

Recursos:  
500 

Fonte de 

Recursos:  
660 

        

Projeto/Atividade:  07.08.245.5009.2228.0000     

Fonte de 

Recursos:  
661 

    

        

Projeto/Atividade:  11.27.812.5013.2072.0000     

Fonte de 

Recursos:  500     

 

1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 390.194,50 (trezentos e noventa mil cento e noventa e quatro 

reais e cinquenta centavos) conforme segue: 



 

  

 

 DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID. QTDE. CÓD. 

TCE 

1 Características Técnicas 

• Modelo: Camiseta básica institucional - 

unissex 

• Gola: Redonda, confeccionada em ribana 

com elastano, com alta resistência e 

excelente recuperação elástica 

• Manga: Curta 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Propriedades do tecido: 

o Não amassa (antiamarrotamento) 

o Não gruda pelos, fiapos ou poeira 

• Conforto térmico: Alta respirabilidade e 

rápida evaporação do suor 

 

Composição do Tecido 

• Malha PV composta por: 

o Poliéster: 65% 

o Viscose: 33% 

o Elastano: 2% 

• Gramatura mínima recomendada: 160 g/m² 

(ou superior) 

• Tecido com estabilidade dimensional, 

mantendo formato e caimento após lavagens 

Serigrafia 

• Tipo: Serigrafia profissional de alta 

durabilidade 

• Aplicação: 

o Frente: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

o Costas: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

• Tintas: Atóxicas, próprias para tecidos 

sintéticos 

• Fixação: Alta resistência a lavagens, não 

desbota, não racha e não descasca 

• Arte: Conforme layout fornecido pela 

contratante 

Cores 

• Cores diversas, conforme definição da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

nas medidas 

Acabamento e Qualidade 

UND 3.100 00015213 



 

  

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, tais como 

manchas, falhas de costura, torções, 

deformações ou imperfeições na serigrafia 

• Manutenção da cor, elasticidade e 

propriedades do tecido após múltiplas 

lavagens 

 

 

2 Características Técnicas 

• Modelo: Camiseta básica institucional - 

unissex 

• Gola: Redonda, confeccionada em ribana 

com elastano, com alta resistência e 

excelente recuperação elástica 

• Manga: Curta 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Propriedades do tecido: 

o Não amassa (antiamarrotamento) 

o Não gruda pelos, fiapos ou poeira 

• Conforto térmico: Alta respirabilidade e 

rápida evaporação do suor 

 

Composição do Tecido 

• Malha PV composta por: 

o Poliéster: 65% 

o Viscose: 33% 

o Elastano: 2% 

• Gramatura mínima recomendada: 160 g/m² 

(ou superior) 

• Tecido com estabilidade dimensional, 

mantendo formato e caimento após lavagens 

Bordado 

• Tipo: Bordado computadorizado de alta 

definição 

• Aplicação: 

o Brasão institucional, conforme arte 

fornecida pela contratante 

• Localização: 

o Frente (lado esquerdo do peito), ou 

conforme especificação da contratante 

• Dimensões: Conforme padrão definido 

pela contratante 

• Linhas: Poliéster de alta resistência, cores 

sólidas e firmes 

• Acabamento interno: Com entretela 

adequada, sem causar desconforto ao usuário 

• Durabilidade: Resistência a lavagens 

frequentes, sem desfiar, soltar ou perder 

definição 

Cores 

• Cores diversas, conforme definição da 

contratante 

UND 2.200 00015213 



 

  

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

nas medidas 

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, incluindo 

falhas de costura, manchas, deformações ou 

imperfeições no bordado 

• Manutenção das propriedades do tecido e 

do bordado após múltiplas lavagens 

 

3 Características Técnicas 

• Modelo: Camisa dry fit básica - unissex 

• Gola: Redonda 

• Manga: Curta 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Conforto térmico: Alta respirabilidade e 

secagem rápida 

• Elasticidade: Proporcionada pelo 

elastano, garantindo maior mobilidade 

• Proteção UV: Tratamento UV 

incorporado ao tecido 

Composição do Tecido 

• Poliamida: 90% 

• Elastano: 10% 

• Gramatura: Entre 120 g/m² e 140 g/m² 

• Tecido com excelente estabilidade 

dimensional, mantendo formato e 

desempenho após lavagens 

Serigrafia 

• Tipo: Serigrafia profissional de alta 

durabilidade 

• Aplicação: 

o Frente: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

o Costas: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

• Tintas: Atóxicas, próprias para tecidos 

com elastano 

• Fixação: Alta resistência a lavagens 

frequentes, não desbota, não racha e não 

descasca 

• Arte: Conforme layout fornecido pela 

contratante 

Cores 

• Cores diversas, conforme definição da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

UND 2.550 00068713 



 

  

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, incluindo 

falhas de costura, manchas, deformações ou 

imperfeições na serigrafia 

• Manutenção da cor, elasticidade, formato e 

estampa após múltiplas lavagens 

 

4 Características Técnicas 

• Modelo: Camisa dry fit básica - unissex 

• Gola: Redonda 

• Manga: longa 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Conforto térmico: Alta respirabilidade e 

secagem rápida 

• Elasticidade: Proporcionada pelo 

elastano, garantindo maior mobilidade 

• Proteção UV: Tratamento UV 

incorporado ao tecido 

Composição do Tecido 

• Poliamida: 90% 

• Elastano: 10% 

• Gramatura: Entre 120 g/m² e 140 g/m² 

• Tecido com excelente estabilidade 

dimensional, mantendo formato e 

desempenho após lavagens 

Serigrafia 

• Tipo: Serigrafia profissional de alta 

durabilidade 

• Aplicação: 

o Frente: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

o Costas: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

• Tintas: Atóxicas, próprias para tecidos 

com elastano 

• Fixação: Alta resistência a lavagens 

frequentes, não desbota, não racha e não 

descasca 

• Arte: Conforme layout fornecido pela 

contratante 

Cores 

• Cores diversas, conforme definição da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

Acabamento e Qualidade 

UND 800 00068713 



 

  

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, incluindo 

falhas de costura, manchas, deformações ou 

imperfeições na serigrafia 

• Manutenção da cor, elasticidade, formato e 

estampa após múltiplas lavagens 

 

5 Características Técnicas 

• Modelo: Camisa tipo polo 

• Gola: Polo em retilínea canelada, firme e 

resistente a deformações 

• Punhos: Em retilínea canelada 

• Manga: Curta 

• Fechamento: Frontal com botões 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Tratamento do tecido: Anti-pilling (não 

forma bolinhas) 

• Conforto: Toque macio, boa 

respirabilidade e conforto para uso diário 

Composição do Tecido 

• Malha PV, composta por: 

o Poliéster: mínimo de 65% 

o Viscose: mínimo de 35% 

• Sem elastano 

• Gramatura: 190 g/m² 

• Tecido com excelente estabilidade 

dimensional, mantendo formato, textura e 

aparência após lavagens sucessivas 

Bordado 

• Tipo: Bordado computadorizado 

• Aplicação: 

o Nome do servidor ou identificação 

institucional 

• Localização: 

o Peito (lado esquerdo), ou conforme 

orientação da contratante 

• Dimensões: Conforme padrão definido 

pela contratante 

• Linhas: Poliéster de alta resistência 

• Acabamento interno: Com entretela 

apropriada, sem causar desconforto ao 

usuário 

• Durabilidade: Alta resistência a lavagens, 

sem desfiar, soltar ou perder definição 

Cores 

• Cores diversas, conforme necessidade da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

Acabamento e Qualidade 

UND 750 00019186 



 

  

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, tais como 

falhas de costura, manchas, torções ou 

imperfeições no bordado 

• Manutenção da qualidade do tecido, da 

gola/punhos e do bordado após múltiplas 

lavagens 

 

6 Características Técnicas 

• Modelo: Camisa tipo polo 

• Gola: Polo em retilínea canelada, firme e 

resistente a deformações 

• Punhos: Em retilínea canelada 

• Manga: Curta 

• Fechamento: Frontal com botões 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Tratamento do tecido: Anti-pilling (não 

forma bolinhas) 

• Conforto: Toque macio, boa 

respirabilidade e conforto para uso diário 

Composição do Tecido 

• Malha PV, composta por: 

o Poliéster: mínimo de 65% 

o Viscose: mínimo de 35% 

• Sem elastano 

• Gramatura: 250 g/m² 

• Tecido com excelente estabilidade 

dimensional, mantendo formato, textura e 

aparência após lavagens sucessivas 

Bordado 

• Tipo: Bordado computadorizado 

• Aplicação: 

o Nome do servidor ou identificação 

institucional 

• Localização: 

o Peito (lado esquerdo), ou conforme 

orientação da contratante 

• Dimensões: Conforme padrão definido 

pela contratante 

• Linhas: Poliéster de alta resistência 

• Acabamento interno: Com entretela 

apropriada, sem causar desconforto ao 

usuário 

• Durabilidade: Alta resistência a lavagens, 

sem desfiar, soltar ou perder definição 

Cores 

• Cores diversas, conforme necessidade da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

UND 35 00019186 



 

  

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, tais como 

falhas de costura, manchas, torções ou 

imperfeições no bordado 

• Manutenção da qualidade do tecido, da 

gola/punhos e do bordado após múltiplas 

lavagens 

 

7  

Características Técnicas 

calças de capoeira em helanca 100% 

poliéster 

• Material: Helanca de poliéster, um 

tecido elástico que proporciona 

liberdade de movimentos. 

• Durabilidade: Resistentes, 

aguentam o esforço dos movimentos 

de capoeira, com costuras duplas ou 

ponto cadeia. 

• Funcionalidade: Frequentemente 

vêm com 8 passantes na cintura para 

colocar a corda de graduação e 

cordão de ajuste interno, 

dispensando elástico. 

• Manutenção: Não amassam com 

facilidade, mantêm as cores vivas e 

secam rápido, sendo ideais para o 

uso diário. 

• Conforto: Conhecidas por serem 

confortáveis e não transparentes, 

especialmente as de boa gramatura. 

• Infantil: PP a GG (4 a 12 anos), 

com tamanhos sugeridos por idade e 

altura (PP  

• Adulto: Geralmente segue os 

tamanhos P, M, G, GG. 

Recomendado conferir medidas de 

cintura e comprimento, pois a 

cintura costuma ser média/baixa. 

 

UND 100 351158-8 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

A demanda tem origem nas Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e 

Desporto, Lazer e Cultura do Município de Santo Antônio do Leste – MT, em razão da necessidade de 

aquisição de camisetas personalizadas destinadas ao atendimento das ações institucionais desenvolvidas pelas 

referidas Secretarias, visando à adequada identificação visual das equipes, padronização institucional e 

fortalecimento da comunicação com a população. 

As camisetas serão utilizadas em campanhas educativas, ações sociais, atividades pedagógicas, 

projetos esportivos, culturais e recreativos, eventos institucionais, mutirões, ações comunitárias, programas 



 

  

socioassistenciais, atividades intersetoriais e demais iniciativas promovidas pelas Secretarias Municipais, 

contribuindo para a organização dos serviços públicos, segurança dos servidores e credibilidade das ações 

junto à comunidade. 

A utilização de vestimentas padronizadas possibilita o fácil reconhecimento dos servidores pela 

população, promove maior visibilidade das políticas públicas municipais, fortalece a identidade institucional 

da Administração Pública e amplia o alcance das informações e orientações repassadas aos cidadãos durante 

as ações realizadas. 

Ressalta-se que as camisetas configuram-se como material de consumo, considerando sua 

utilização contínua e o desgaste natural decorrente do uso frequente em atividades internas e externas, 

tornando necessária sua reposição periódica para assegurar adequada apresentação, identificação funcional e 

boas condições de trabalho aos servidores envolvidos. 

Dessa forma, a aquisição pretendida mostra-se necessária, oportuna e alinhada ao interesse 

público, garantindo melhores condições para execução das atividades desenvolvidas pelas Secretarias 

Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e Desporto, Lazer e Cultura, contribuindo para a eficiência 

administrativa e para o fortalecimento das políticas públicas ofertadas à população de Santo Antônio do Leste 

– MT. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021).  

Levantamento de Necessidades:  

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de camisas 

institucionais, destinadas ao atendimento das demandas institucionais das Secretarias Municipais de Saúde, 

Educação, Assistência Social e Desporto, Lazer e Cultura do Município de Santo Antônio do Leste – MT, 

conforme especificações técnicas previamente definidas, destinadas ao atendimento das campanhas temáticas 

de cores, ações institucionais, ações educativas, atividades esportivas, culturais e sociais previstas nos 

calendários oficiais de cada Secretarias, dessa forma uniformização das equipes que atuam nas atividades 

administrativas e externas da Administração Pública. 

A contratação contempla todo o ciclo de vida do objeto, compreendendo as etapas de 

planejamento, confecção, personalização, fornecimento, utilização e descarte adequado do material, 

observando critérios de qualidade, durabilidade, funcionalidade e economicidade. 

Inicialmente, será realizada a definição das artes institucionais, cores e layouts específicos de cada 

Secretarias, respeitando a identidade visual da Administração Pública Municipal. Em seguida, ocorrerá a 

confecção das camisetas por empresa especializada, incluindo o fornecimento da matéria-prima, produção, 

personalização, controle de qualidade e entrega conforme as quantidades e tamanhos previamente solicitados 

pela Administração. 

A contratação deverá ser realizada por meio de Pregão Eletrônico, por se tratar de bem comum, 

cujas características e padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, permitindo ampla 

competitividade, transparência, celeridade processual e obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e isonomia. 

O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda efetiva ao longo da 

vigência contratual, respeitando os quantitativos estimados, a programação das campanhas e a conveniência 

administrativa, sem obrigatoriedade de aquisição integral. 

 

Previsão de Amostra do Produto: 

Como forma de assegurar a aderência do produto às especificações técnicas, bem como garantir 

a qualidade, acabamento, durabilidade e conformidade do tecido, costuras, bordados/serigrafias, fica 

prevista a exigência de apresentação de amostra do produto pelo licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar. 

As camisetas deverão apresentar características que assegurem conforto, resistência e 

durabilidade, considerando a utilização frequente em atividades externas e internas, garantindo adequada 

apresentação dos servidores e boa conservação do material durante seu período de uso. 



 

  

 

A exigência de amostra justifica-se pela necessidade de: 

• Verificação prévia da qualidade do material e do acabamento; 

• Conferência das características do tecido, gramatura, composição e tratamento; 

• Avaliação da personalização aplicada (bordado ou serigrafia); 

• Mitigação do risco de recebimento de produtos em desconformidade com o edital. 

A amostra será avaliada pela área técnica demandante, conforme critérios objetivos estabelecidos 

no edital, sendo condição para a homologação do certame, garantindo maior segurança técnica à contratação 

e preservando o interesse público. 

Dessa forma, a solução como um todo apresenta-se adequada, eficiente e compatível com as 

necessidades institucionais, atendendo plenamente aos requisitos legais e administrativos previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 4.133/2021). 

 

4.1 Da Execução do Objeto 

a) A execução do objeto compreenderá a confecção, personalização e fornecimento de camisetas, conforme 

condições, especificações técnicas, modelos, cores, tamanhos, layout, quantitativos e demais exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

b)  A empresa vencedora do certame deverá apresentar arte/layout digital das camisetas para aprovação da 

Secretaria Municipal de Saúde, no prazo estabelecido, antes do início da produção, sendo vedada a confecção 

sem a devida autorização formal da Administração. 

c)  A personalização deverá observar os padrões institucionais oficiais, incluindo logomarcas, cores e demais 

elementos gráficos definidos pela Administração, assegurando qualidade, fidelidade visual e durabilidade da 

estamparia. 

d) Todos os materiais utilizados deverão ser novos, de primeira linha, livres de defeitos de fabricação, com 

acabamento adequado e compatíveis com o uso contínuo em atividades institucionais. 

 

4.2. Do Fornecimento e Entrega 

a) O fornecimento dos itens será realizado de forma parcelada, salvo autorização expressa da Administração, 

observadas as condições previstas no Edital. 

b) As camisetas deverão ser entregues devidamente embaladas, separadas por tamanho e modelo, com 

identificação externa que possibilite a conferência dos quantitativos. 

c) O local de entrega será definido pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro do Município, em dias úteis e 

no horário de expediente administrativo. 

d) Todas as despesas relativas à produção, personalização, transporte, embalagem, seguros e encargos 

necessários à execução do objeto serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

 

4.3. Dos Prazos 

a) O prazo máximo para entrega total do objeto será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 

b) A apresentação da arte/layout para aprovação deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias corridos 

após a convocação do fornecedor vencedor. 

c) Na hipótese de reprovação do layout ou de identificação de desconformidades na entrega, a contratada 

deverá realizar os ajustes ou substituições necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sem ônus 

adicional para a Administração. 

 

4.4. Do Recebimento e Fiscalização 

a) O recebimento do objeto dar-se-á de forma provisória e definitiva, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, 

mediante verificação da conformidade com as especificações do Edital. 

b) A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor ou comissão designada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, competindo-lhe acompanhar, conferir e atestar o fornecimento. 



 

  

c) O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios ou defeitos ocultos, nos 

termos da legislação vigente. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO 

ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 

A contratação proposta tem como objetivo alcançar resultados concretos de economicidade, eficiência 

administrativa e otimização dos recursos públicos, mediante planejamento adequado, padronização do objeto 

e racionalização dos processos de aquisição. 

 

Economicidade: 

A realização de contratação planejada, com quantitativos estimados para período prolongado e 

fornecimento parcelado, permite à Administração: 

• Reduzir custos unitários, em razão do ganho de escala; 

• Evitar aquisições emergenciais, normalmente associadas a preços superiores; 

• Minimizar despesas administrativas decorrentes da abertura recorrente de novos processos licitatórios; 

• Assegurar previsibilidade orçamentária ao longo da vigência contratual. 

 

Aproveitamento dos Recursos Humanos: 

Com a padronização do objeto e a centralização da contratação, há redução do retrabalho administrativo, 

permitindo que os servidores envolvidos nos setores demandantes, compras e fiscalização direcionem seus 

esforços a atividades finalísticas, aumentando a produtividade e a eficiência operacional. 

Além disso, a utilização das camisas como uniformes institucionais facilita a identificação das equipes, 

promovendo maior organização, segurança e agilidade na execução das ações, especialmente em atividades 

externas e campanhas junto à população. 

 

Aproveitamento dos Recursos Materiais: 

O planejamento prévio e o fornecimento parcelado evitam estoque excessivo, perdas por deterioração 

ou inadequação de tamanhos e cores, garantindo melhor aproveitamento do material adquirido. A 

especificação técnica adequada assegura maior durabilidade das peças, reduzindo a necessidade de reposições 

frequentes. 

Aproveitamento dos Recursos Financeiros: 

A contratação com base em pesquisa de mercado, aliada à definição de especificações técnicas 

compatíveis com o uso pretendido, assegura a obtenção da proposta mais vantajosa, maximizando o retorno 

do investimento público e garantindo melhor relação custo-benefício. 

Dessa forma, os resultados pretendidos com a contratação mostram-se alinhados aos princípios da 

economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, contribuindo para o uso racional dos recursos 

humanos, materiais e financeiros da Administração, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO 

SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

Previamente à celebração do contrato decorrente do Pregão Eletrônico, deverão ser adotadas as 

seguintes providências pela Administração: 

 

6.1. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 

ou mais fiscais do contrato (ata), representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

 

6.2. O profissional designado tem a incumbência de: 



 

  

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com as 

especificações técnicas desse Termo de Referência;  

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;  

c) Fornece ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou qualidade 

dos serviços contratados;  

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

  

6.3. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.   

 

6.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do 

prestador para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.  

 

6.5.  A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Santo 

Antônio do Leste - MT.  

 

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT até 30 (trinta) 

dias após a emissão e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, bem como após o ateste pelo profissional designado, 

sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina 

a legislação vigente.  

7.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

7.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 

a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

7.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 

prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal 

não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT.  

7.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador.  

7.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são 

de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua 

regularidade.  

7.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - 

MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de 

abrangência nacional.   

 

 



 

  

7.8 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:  

  R= V x I  

  Onde:  

  R = valor da correção procurada;   

  V = valor inicial do contrato;  

 I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.  

7.9 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador. 

7.10 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o 

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Santo Antônio do Leste - MT.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021). 

A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

Forma de seleção: 

O certame será conduzido de forma eletrônica, em sistema oficial de compras governamentais, 

assegurando ampla publicidade, competitividade, isonomia entre os licitantes e transparência dos atos 

administrativos, permitindo a participação de fornecedores de qualquer localidade. 

Critério de julgamento 

O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço por item, desde que atendidas 

integralmente todas as especificações técnicas, requisitos de qualidade, prazos, condições de fornecimento e 

demais exigências previstas no edital e seus anexos. 

 

Habilitação: 

A habilitação dos licitantes observará os requisitos previstos na legislação vigente, compreendendo: 

• Habilitação jurídica; 

• Regularidade fiscal e trabalhista; 

• Qualificação econômico-financeira, quando aplicável; 

• Qualificação técnica, mediante comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com 

o objeto da contratação. 

 

Avaliação da conformidade do produto: 

Será exigida a apresentação de amostra do produto pelo licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, como condição para verificação da conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas, especialmente quanto à qualidade do tecido, gramatura, acabamento, bordado/serigrafia, 

resistência e padronização visual. 

A exigência de amostra justifica-se pela necessidade de assegurar que os produtos atendam aos padrões 

mínimos de qualidade e durabilidade, evitando o fornecimento de itens em desacordo com o interesse público. 

 

Desclassificação: 

Serão desclassificadas as propostas que: 

• Não atendam às especificações técnicas do edital; 

• Apresentem preços inexequíveis; 

• Descumpram as exigências de habilitação ou demais condições previstas no instrumento convocatório. 

Adjudicação e contratação 

A adjudicação do objeto será realizada ao licitante que apresentar a proposta mais vantajosa, 

observados os critérios estabelecidos, seguida da formalização do contrato ou instrumento equivalente, 

conforme previsto no edital. 



 

  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS 

PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada pelo Setor de Compras, com base em pesquisa 

de preços realizada no mercado, considerando valores praticados por empresas privadas especializadas no 

fornecimento do objeto, bem como referências de contratações públicas similares, observando-se produtos 

com especificações técnicas equivalentes. 

 

A pesquisa contemplou preços unitários referenciais, a partir dos quais foram elaboradas as 

memórias de cálculo, levando em consideração o quantitativo estimado para o período de vigência planejado, 

bem como as características técnicas, personalizações e condições de fornecimento previstas. 

 

As propostas apresentadas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

seguros, serviços, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências 

editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas 

incorridas. 

 

Dessa forma, o valor total estimado da contratação é de R$ 390.194,50 (trezentos e noventa mil 

cento e noventa e quatro reais e cinquenta centavos), conforme planilha de composição de custos e preços 

unitários referenciais, a qual integra o processo administrativo. 

 

As memórias de cálculo, os preços unitários referenciais e os documentos que deram suporte à 

estimativa poderão constar em anexo classificado, caso a Administração opte por preservar o sigilo dessas 

informações até a conclusão da licitação, nos termos da legislação vigente, com o objetivo de resguardar a 

competitividade do certame. 

 

Ressalta-se que o valor estimado tem caráter referencial, servindo exclusivamente para fins de 

planejamento e definição da modalidade de contratação, não constituindo obrigação de execução integral, 

estando sujeito às variações decorrentes do processo licitatório e da proposta vencedora. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID. QTDE. CÓD. 

TCE 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Características Técnicas 

• Modelo: Camiseta básica institucional - 

unissex 

• Gola: Redonda, confeccionada em ribana com 

elastano, com alta resistência e excelente 

recuperação elástica 

• Manga: Curta 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Propriedades do tecido: 

o Não amassa (antiamarrotamento) 

o Não gruda pelos, fiapos ou poeira 

• Conforto térmico: Alta respirabilidade e 

rápida evaporação do suor 

UND 3.100 00015213 R$ 34,10 R$ 

105.710,00 



 

  

 

Composição do Tecido 

• Malha PV composta por: 

o Poliéster: 65% 

o Viscose: 33% 

o Elastano: 2% 

• Gramatura mínima recomendada: 160 g/m² (ou 

superior) 

• Tecido com estabilidade dimensional, 

mantendo formato e caimento após lavagens 

Serigrafia 

• Tipo: Serigrafia profissional de alta 

durabilidade 

• Aplicação: 

o Frente: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

o Costas: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

• Tintas: Atóxicas, próprias para tecidos 

sintéticos 

• Fixação: Alta resistência a lavagens, não 

desbota, não racha e não descasca 

• Arte: Conforme layout fornecido pela 

contratante 

Cores 

• Cores diversas, conforme definição da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm nas 

medidas 

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, tais como 

manchas, falhas de costura, torções, deformações 

ou imperfeições na serigrafia 

• Manutenção da cor, elasticidade e propriedades 

do tecido após múltiplas lavagens 

 

 

2 Características Técnicas 

• Modelo: Camiseta básica institucional - 

unissex 

• Gola: Redonda, confeccionada em ribana com 

elastano, com alta resistência e excelente 

recuperação elástica 

• Manga: Curta 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Propriedades do tecido: 

o Não amassa (antiamarrotamento) 

o Não gruda pelos, fiapos ou poeira 

• Conforto térmico: Alta respirabilidade e 

rápida evaporação do suor 

 

Composição do Tecido 

• Malha PV composta por: 

UND 2.200 00015213 R$ 39,43 R$ 

86.746,00 



 

  

o Poliéster: 65% 

o Viscose: 33% 

o Elastano: 2% 

• Gramatura mínima recomendada: 160 g/m² (ou 

superior) 

• Tecido com estabilidade dimensional, 

mantendo formato e caimento após lavagens 

Bordado 

• Tipo: Bordado computadorizado de alta 

definição 

• Aplicação: 

o Brasão institucional, conforme arte fornecida 

pela contratante 

• Localização: 

o Frente (lado esquerdo do peito), ou conforme 

especificação da contratante 

• Dimensões: Conforme padrão definido pela 

contratante 

• Linhas: Poliéster de alta resistência, cores 

sólidas e firmes 

• Acabamento interno: Com entretela 

adequada, sem causar desconforto ao usuário 

• Durabilidade: Resistência a lavagens 

frequentes, sem desfiar, soltar ou perder 

definição 

Cores 

• Cores diversas, conforme definição da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm nas 

medidas 

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, incluindo 

falhas de costura, manchas, deformações ou 

imperfeições no bordado 

• Manutenção das propriedades do tecido e do 

bordado após múltiplas lavagens 

 

3 Características Técnicas 

• Modelo: Camisa dry fit básica - unissex 

• Gola: Redonda 

• Manga: Curta 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Conforto térmico: Alta respirabilidade e 

secagem rápida 

• Elasticidade: Proporcionada pelo elastano, 

garantindo maior mobilidade 

• Proteção UV: Tratamento UV incorporado ao 

tecido 

Composição do Tecido 

• Poliamida: 90% 

• Elastano: 10% 

• Gramatura: Entre 120 g/m² e 140 g/m² 

UND 2.550 00068713 R$ 44,65 R$ 

113.857,50 



 

  

• Tecido com excelente estabilidade 

dimensional, mantendo formato e desempenho 

após lavagens 

Serigrafia 

• Tipo: Serigrafia profissional de alta 

durabilidade 

• Aplicação: 

o Frente: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

o Costas: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

• Tintas: Atóxicas, próprias para tecidos com 

elastano 

• Fixação: Alta resistência a lavagens 

frequentes, não desbota, não racha e não descasca 

• Arte: Conforme layout fornecido pela 

contratante 

Cores 

• Cores diversas, conforme definição da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, incluindo 

falhas de costura, manchas, deformações ou 

imperfeições na serigrafia 

• Manutenção da cor, elasticidade, formato e 

estampa após múltiplas lavagens 

 

4 Características Técnicas 

• Modelo: Camisa dry fit básica - unissex 

• Gola: Redonda 

• Manga: longa 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Conforto térmico: Alta respirabilidade e 

secagem rápida 

• Elasticidade: Proporcionada pelo elastano, 

garantindo maior mobilidade 

• Proteção UV: Tratamento UV incorporado ao 

tecido 

Composição do Tecido 

• Poliamida: 90% 

• Elastano: 10% 

• Gramatura: Entre 120 g/m² e 140 g/m² 

• Tecido com excelente estabilidade 

dimensional, mantendo formato e desempenho 

após lavagens 

Serigrafia 

• Tipo: Serigrafia profissional de alta 

durabilidade 

• Aplicação: 

o Frente: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

UND 800 00068713 R$ 45,99 R$ 

36.792,00 



 

  

o Costas: Letreiros, figuras, estampas e/ou 

emblemas 

• Tintas: Atóxicas, próprias para tecidos com 

elastano 

• Fixação: Alta resistência a lavagens 

frequentes, não desbota, não racha e não descasca 

• Arte: Conforme layout fornecido pela 

contratante 

Cores 

• Cores diversas, conforme definição da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, incluindo 

falhas de costura, manchas, deformações ou 

imperfeições na serigrafia 

• Manutenção da cor, elasticidade, formato e 

estampa após múltiplas lavagens 

 

5 Características Técnicas 

• Modelo: Camisa tipo polo 

• Gola: Polo em retilínea canelada, firme e 

resistente a deformações 

• Punhos: Em retilínea canelada 

• Manga: Curta 

• Fechamento: Frontal com botões 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Tratamento do tecido: Anti-pilling (não 

forma bolinhas) 

• Conforto: Toque macio, boa respirabilidade e 

conforto para uso diário 

Composição do Tecido 

• Malha PV, composta por: 

o Poliéster: mínimo de 65% 

o Viscose: mínimo de 35% 

• Sem elastano 

• Gramatura: 190 g/m² 

• Tecido com excelente estabilidade 

dimensional, mantendo formato, textura e 

aparência após lavagens sucessivas 

Bordado 

• Tipo: Bordado computadorizado 

• Aplicação: 

o Nome do servidor ou identificação 

institucional 

• Localização: 

o Peito (lado esquerdo), ou conforme orientação 

da contratante 

• Dimensões: Conforme padrão definido pela 

contratante 

• Linhas: Poliéster de alta resistência 

UND 750 00019186 R$ 69,89 R$ 

52.417,50 



 

  

• Acabamento interno: Com entretela 

apropriada, sem causar desconforto ao usuário 

• Durabilidade: Alta resistência a lavagens, sem 

desfiar, soltar ou perder definição 

Cores 

• Cores diversas, conforme necessidade da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, tais como 

falhas de costura, manchas, torções ou 

imperfeições no bordado 

• Manutenção da qualidade do tecido, da 

gola/punhos e do bordado após múltiplas 

lavagens 

 

6 Características Técnicas 

• Modelo: Camisa tipo polo 

• Gola: Polo em retilínea canelada, firme e 

resistente a deformações 

• Punhos: Em retilínea canelada 

• Manga: Curta 

• Fechamento: Frontal com botões 

• Costura: Reforçada, com acabamento 

uniforme e resistente 

• Caimento: Regular 

• Transparência: Não transparente 

• Tratamento do tecido: Anti-pilling (não 

forma bolinhas) 

• Conforto: Toque macio, boa respirabilidade e 

conforto para uso diário 

Composição do Tecido 

• Malha PV, composta por: 

o Poliéster: mínimo de 65% 

o Viscose: mínimo de 35% 

• Sem elastano 

• Gramatura: 250 g/m² 

• Tecido com excelente estabilidade 

dimensional, mantendo formato, textura e 

aparência após lavagens sucessivas 

Bordado 

• Tipo: Bordado computadorizado 

• Aplicação: 

o Nome do servidor ou identificação 

institucional 

• Localização: 

o Peito (lado esquerdo), ou conforme orientação 

da contratante 

• Dimensões: Conforme padrão definido pela 

contratante 

• Linhas: Poliéster de alta resistência 

• Acabamento interno: Com entretela 

apropriada, sem causar desconforto ao usuário 

• Durabilidade: Alta resistência a lavagens, sem 

desfiar, soltar ou perder definição 

UND 35 00019816 R$ 93,36 R$ 3.267,60 



 

  

Cores 

• Cores diversas, conforme necessidade da 

contratante 

Tamanhos 

• PP, P, M, G, GG, XG e EXG 

• Conformidade com tabela de medidas do 

fabricante 

• Tolerância máxima de variação de ±2 cm 

Acabamento e Qualidade 

• Produto novo, de primeira linha 

• Isento de defeitos de fabricação, tais como 

falhas de costura, manchas, torções ou 

imperfeições no bordado 

• Manutenção da qualidade do tecido, da 

gola/punhos e do bordado após múltiplas 

lavagens 

 

7  

Características Técnicas 

calças de capoeira em helanca 100% poliéster 

• Material: Helanca de poliéster, um 

tecido elástico que proporciona 

liberdade de movimentos. 

• Durabilidade: Resistentes, aguentam o 

esforço dos movimentos de capoeira, 

com costuras duplas ou ponto cadeia. 

• Funcionalidade: Frequentemente vêm 

com 8 passantes na cintura para colocar 

a corda de graduação e cordão de ajuste 

interno, dispensando elástico. 

• Manutenção: Não amassam com 

facilidade, mantêm as cores vivas e 

secam rápido, sendo ideais para o uso 

diário. 

• Conforto: Conhecidas por serem 

confortáveis e não transparentes, 

especialmente as de boa gramatura. 

• Infantil: PP a GG (4 a 12 anos), com 

tamanhos sugeridos por idade e altura 

(PP  

• Adulto: Geralmente segue os tamanhos 

P, M, G, GG. Recomendado conferir 

medidas de cintura e comprimento, pois 

a cintura costuma ser média/baixa. 

 

UND 100 351158-8 R$ 75,36 R$ 7.536,00 

 

10 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 

10.1. Entregar somente produtos novos, sem qualquer indício de uso, originais e legalizados; 

10.2. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

10.3. Não será permitida a terceirização das obrigações assumidas, devendo a Ata de Registro de Preços ser 

executada pelo Licitante contratado; 



 

  

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo, relativos à execução da Ata ou em conexão com ela, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

10.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus 

empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ela, ainda que ocorridos em 

dependências da Contratante; 

10.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, 

referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

10.7. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda 

a vigência da Ata; 

10.8. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

10.9. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais à Prefeitura, bem 

como suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em desacordo com as especificações 

exigidas;  

10.10. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que quando 

existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior; 

10.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.12. Todos os custos referentes à execução da Ata, como com transporte, tributos, previdenciários, 

trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a incorrer, são de total 

responsabilidade da Contratada; 

10.13. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita condição 

de uso;  

10.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação;   

10.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, a ata de registro de preços sem o prévio consentimento 

por escrito da Contratante. 

10.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  

 

11 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado 

dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do serviço, 

fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão do 

mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12.1. Para habilitação deverão ser exigidos os documentos de comprovação de regularidade jurídica, fiscal, 

trabalhista, econômico-financeira e técnica nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital.  



 

  

12.2. A comprovação da capacidade técnica será demonstrada pela apresentação de certidão ou atestado 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando a 

aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos 

contratuais.  

12.2.1. Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será entendido como serviço similar ao objeto 

desta licitação, compatível em características e quantidades. 

12.3. A contratada deverá manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas para a contratação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:   

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.3.1 A sanção prevista na letra “a” do item 13.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

13.4 A sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 13.1 deste Termo 

de Referência, nos seguintes termos: 

a)  se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida;  



 

  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito 

pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.  

13.5 A sanção prevista na letra “c” do item 13.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste 

Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.6 A sanção prevista na “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 13.1 deste 

Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do item 13.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção prevista na letra “c” do item 13.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

13.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário 

municipal.  

13.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) deste Termo de Referência.  

13.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.10 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa), será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 13.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

13.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

13.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

13.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

13.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.   

 

14. DO REAJUSTE - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, daLei nº 

14.133/2021). 

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

proposta (dia de abertura do certame licitatório). 

14.2 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3 Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do Índice Nacional 

de Custo da Construção (INCC), com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com a seguinte 

fórmula:  



 

  

PR = PIR x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIR = Preço inicial remanescente 

IR = Índice de reajuste 

14.4 Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste.  

14.5 A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos no cumprimento de suas 

obrigações. 

14.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

14.7 Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

11.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

  

Santo Antônio do Leste – MT, 09 de fevereiro de 2026 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96

